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CARTA DE INTENÇÕES 

Com mais de duas décadas de existência, ANCED/Seção DCI Brasil congrega 

Centros de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente das cinco regiões do país e 

desenvolve ações de proteção jurídico-social, articulação e mobilização, incidência 

política, produção e difusão de conhecimento, controle social do orçamento e das 

políticas públicas. 

Desde sua fundação a ANCED/Seção DCI Brasil assumiu o compromisso de 

luta pelos direitos humanos, pela democracia e por uma sociedade mais sustentável. 

Para tanto, se insurge contra todas as formas de opressão e violência, sobretudo do 

segmento de crianças e adolescentes. 

Uma das mais significativas formas de violação dos direitos humanos 

infantojuvenis diz respeito à tortura e outros tratamentos ou penas cruéis, desumanos ou 

degradantes. Nesse sentido, ANCED/Seção DCI Brasil vem procurando dar visibilidade 

e enfrentar violações dessa natureza, especialmente no âmbito do sistema de 

responsabilização de adolescentes (sistema socioeducativo). 

Assim, são frequentes as denúncias de maus tratos, mortes, superlotação, 

medicalização e torturas de adolescentes em cumprimento de medida socioeducativa 

levadas pela ANCED/ Seção DCI Brasil às autoridades brasileiras e internacionais, bem 

como aos meios de comunicação. Busca-se inibir novas violações, mas, sobretudo, 

pressionar por políticas públicas que garantam os direitos fundamentais infantojuvenis, 

responsabilizando agressores e mobilizando a sociedade para a afirmação da dignidade 

de meninas e meninos. 

A participação da ANCED/Seção DCI Brasil no Comitê Nacional de Prevenção 

e Combate à Tortura vem possibilitando não só as contribuições de entidade 

comprometida historicamente com a defesa dos direitos humanos, mas também um 

olhar para as torturas e outros tratamentos ou penas cruéis, desumanos ou degradantes 

que podem ser praticados contra um terço da população brasileira, que é formada por 

crianças e adolescentes. 

As políticas de segurança pública hoje não podem mais ser pensadas sem levar 

em consideração os segmentos de crianças, adolescentes e jovens, visto que são eles as 
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principais vítimas da violência e da atuação estatal repressora. A participação no 

CNPCT de entidade como ANCED/Seção DCI-Brasil tem permitido reflexões e 

proposições de estratégias específicas para esse público. 

Ademais, a visibilidade da participação de adolescentes em práticas delituosas 

tem levado a sociedade e os poderes constituídos a apresentar propostas cada vez mais 

punitivas (redução da idade penal/aumento do tempo de internação) e a justificar 

tratamentos cruéis, desumanos ou degradantes contra crianças e adolescentes, como 

toques de recolher, castigos corporais e internações compulsórias. Nesse sentido, a 

ANCED/Seção DCI Brasil tem contribuído efetivamente com o CNPCT para o 

enfrentamento dessas e outras violações contra o público infantojuvenil. 

Por se tratar de organização da sociedade civil comprometida com a defesa dos 

direitos humanos, a ANCED/Seção DCI Brasil continuará trabalhando a partir de 

princípios democráticos, sustentáveis e de valorização e resgate daqueles e daquelas que 

lutaram pela construção de um país livre e sem opressões. 

Dessa forma, a ANCED/Seção DCI Brasil reafirma seu compromisso político 

com a prevenção e combate à tortura e outros tratamentos ou penas cruéis, desumanos 

ou degradantes e se compromete a continuar mobilizando sua militância para dar 

suporte político e social a um novo mandato no CNPCT, motivo pelo qual se coloca à 

disposição para compor mais uma vez esse importante espaço de afirmação dos direitos 

humanos no Brasil. 


